PARECER JURIDICO AJCMPM-L N° 001/2018

Assunto: Andlise acerca da legalidade do Projeto de Lei 003/2018, de autoria do
Poder Executivo, que “Concede reajuste salarial aos Servidores Publicos

Municipal do grupo do Magistério, e d4 outras providéncias”.
Excelentissimo Senhor Presidente da CAmara Municipal de Porto Murtinho/MS,

Chegou até esta Assessoria Juridica o questionamento
oriundo da Comisséo de Legislagdo, Justiga e Redagdo Final acerca do Projeto de
Lei 008/2018, que “Concede reajuste salarial aos Servidores Publicos Municipal

do grupo do Magistério, e d4 outras providéncias.”

Cabe a esta Assessoria exarar parecer de carater técnico,
sendo que a andlise politica (necessidade e oportunidade) deve ser realizada pelo
Plendrio desta Casa de Leis. Neste sentido, é cabivel a andlise sobre a
competéncia legislativa, sobre a legitimidade para propositura de projetos desta

matéria e sobre a sua viabilidade juridica.

Quanto & competéncia, néo ha reparos a se fazer, visto que
o Poder Executivo detém competéncia privativa para dispor sobre a arrecadagio

de tributos (art. 84, XIII da Lei Orgénica Municipal).
No projeto em anélise é possivel visualizar que o escopo

principal ¢é reajustar os vencimentos dos servidores publicos municipais do

magistério, isto ¢, os professores.
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Do ponto de vista técnico-legal, portanto, o Projeto
segulu o rito estabelecido legalmente, bem como est4 dentro da competéncia do
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Poder Executivo Municipal, nio havendo maiores consideragoes a serem feitas.

Quanto ao seu mérito, porém, esta assessoria se exime de
tecer qualquer comentério, visto que esta fungiio é exercida exclusivamente pelos
Vereadores, agentes publicos de representagio popular. Desta forma, devem os
nobres Edis manifestarem-se em Plendrio acerca da oportunidade e necessidade

do reajuste dos vencimentos dos professores municipais.

Tendo o rito da presente propositura ocorrido nos moldes
do determinado no Regimento Interno desta Casa de Leis, verificada o
preenchimento dos requisitos estabelecidos pela Lei Orgénica do Municipio,
observada a Inexisténcia de O&bices legais e constitucionais, entendimento

prudente a aprovagao.

CONCLUSAO

Desta maneira, opino no sentido da legalidade do, submetendo
porém a anélise politica e soberana do Plenério.

Lo parecer, salvo melhor juizo.

PORTO MURTINHO (MS), 20 de abril de 2018.
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